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CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rua da Conceição, 69, 24º Andar / 25º Andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20051-011

Telefone: e Fax: @fax_unidade@
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº SEI-120211/000234/2020
  
Unidade Gestora: [digite aqui a sigla da unidade gestora]

  

CONTRATO Nº XXX/2020 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE
INTEGRADOS PARA A CONTINUIDADE
DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE
DE RECRUTAMENTO DE ESTAGIÁRIOS,
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE
SUAS ATIVIDADES JUNTO AO PRODERJ
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – PRODERJ E EMPRESA-------,
NA FORMA ABAIXO:

O Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, doravante
denominado CONTRATANTE, vinculado a Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança – SECCG,
CNPJ nº 30.121.578/0001-67, situado na Rua da Conceição, nº 69, 25º andar, Centro/RJ, CEP 20.051-011,
neste ato representado por seu Presidente José Mauro de Farias Júnior, Brasileiro, Casado, portador da
Carteira de Identidade nº 204163471 DICRJ e do CPF nº 021.755.857-78 e a EMPRESA  ----------, CNPJ nº
--------------, situado na Rua --------, ----------/RJ, CEP -------, doravante denominado CONTRATADO,
representado neste ato pelo(a) Sr(a) -------, carteira de identidade nº ------------/Detran/RJ e CPF nº ---------,
resolvem assinar o presente contrato, com fundamento no processo administrativo n° SEI -
120211/000234/2020, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais
n.ºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do
Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de
2009, do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do Decreto Estadual nº 41.203, de 03 de
março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato
suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

O contrato tem por objeto a prestação de serviço para agente integrador para continuidade do
desenvolvimento de atividade de recrutamento de estagiários, visando o desenvolvimento de suas atividades
junto ao PRODERJ, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e
Instrumento Convocatório, que são partes integrantes deste instrumento.

Á Ú
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PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução do tipo Menor Preço
Unitário (Taxa de Administração), conforme Termo de Referência e  Edital do Pregão Eletrônico nº
002/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO.

O prazo de vigência do contrato será de12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência do contrato somente poderá ser prorrogado, observando-se o
limite previsto no artigo 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais
vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

4.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

4.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

4.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação.

5 - Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7 - Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas;

8 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

9 - Assinar o Termo de Compromisso de Estágio a ser firmado, com a Instituição de Ensino e o educando,
zelando pelo seu cumprimento;

10 - Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural;

11 - Conceder a bolsa estágio e auxílio transporte, nos valores estabelecidos;

12 - Conceder recesso remunerado de 15 (quinze) dias, a ser gozado;
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13 - Indicar servidor do seu Quadro de Pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

14 - Encaminhar ao Agente de Integração, semestralmente, relatório de atividades com assinatura obrigatória
do estagiário ou de seu representante ou assistente legal;

15 - Identificar e quantificar as oportunidades de estágio a serem concedidas, conforme Quadro Geral de
Vagas, mantendo estas informações atualizadas durante a vigência do contrato;

16 - Solicitar à CONTRATADA o número de estagiários que necessita, indicando as qualificações
necessárias que deverão apresentar;

17 - Receber os estudantes – candidatos a estágio encaminhados pela CONTRATADA, mantendo com os
mesmos entendimentos sobre as condições de realização de estágio, bem como promover a sua ambientação,
prestar informações sobre a CAPES e efetuar sua integração junto à equipe de trabalho da área demandante;

18 - Aprovar, mediante processo seletivo próprio, os estudantes – candidatos aprovados identificados pela
CONTRATADA;

19 - Informar à CONTRATADA os nomes dos estudantes aprovados em processo seletivo realizado pela
contratante e que efetivamente irão realizar estágio;

20 - Proporcionar às Instituições de Ensino, por intermédio da CONTRATADA, sempre que necessário,
subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e avaliação dos estágios;

21 - Proporcionar aos estagiários, atividades compatíveis com o contexto básico da profissão a que o curso
de cada um se refere, proporcionando-lhes uma aprendizagem social, profissional e cultural;

22 - Comunicar à CONTRATADA a interrupção, conclusão ou as eventuais modificações do convencionado
em relação a cada Termo de Compromisso de Estágio;

23 - Providenciar junto à CONTRATADA o desligamento do estagiário;

24 - Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e documentos da
CONTRATANTE e sobre o cumprimento das normas disciplinares de estágio;

25 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e permitir o acesso às
instalações e aos equipamentos que os estagiários devam utilizar, e que estejam em poder ou sob a guarda da
CONTRATANTE, desde que os mesmos não sejam sigilosos;

26 - Manter um representante designado em contato com a CONTRATADA, diretamente envolvido com a
execução do contrato, visando alcançar o aprimoramento do trabalho;

27 - Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

28 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de
sanções, alterações e revisões do contrato;

29 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações do
PRODERJ e do Edital de Licitação;

30 - Solicitar a elaboração de relatórios de atividades semestral, conforme Lei nº 11.788/2008, e o envio de
controle de frequência mensal do estagiário às áreas demandantes;

31 - Dar tratamento isonômico e impessoal aos candidatos a estágio, abstendo-se de priorizar dependentes de
servidores e colaboradores do PRODERJ;

32 - Encaminhar os estagiários aos setores solicitantes, verificando a compatibilidade entre as atividades a
serem desenvolvidas com o curso do estudante;
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33 - Emitir o crachá de identificação do estagiário, para acesso às dependências da Autarquia;

34 - Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação na instituição de ensino, previamente informados
pelos estagiários;

35 - Realizar tratamento igualitário a todos, durante o processo de seleção de estagiários, garantindo os
princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

36 - Atestar as faturas referentes à execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1 - É imprescindível que a CONTRATADA tenha conta corrente, no Banco BRADESCO, para permitir
agilidade no pagamento dos Estagiários, evitando atrasos, bem como, mantenha convênio com a referida
instituição bancária, para que os estagiários fiquem isentos de tarifas bancárias em suas contas de
recebimento da bolsa auxílio;

2 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Estado ou à Autarquia, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor

6 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

8 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado;

9 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;

10 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

14 - Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

15 - Ter convênio com, pelo menos, 20 das maiores Instituições de Ensino Superior com sede no Rio de
Janeiro, tanto pública quanto privada, e 300 Escolas de Ensino Médio Regular ou Profissionalizante, sendo
as mesmas Públicas ou Privadas;

16 - A contratada poderá ser instada a comprovar a qualquer tempo a condição descrita no item 15 por meio
de Termo de Convênio ou instrumento congênere com as Instituições de Ensino;

17 - Acompanhar junto à Instituição de Ensino a realização de matrícula, a frequência regular ao curso e a
menção de aprovação final do educando, sendo motivador de cancelamento do estágio o não cumprimento de
um ou mais dos requisitos citados

18 - No prazo máximo de cinco dias úteis encaminhar à CONTRATANTE, quando solicitado, estudantes
candidatos ao estágio, cadastrados pela CONTRATADA, com identificação dos respectivos cursos,
adequados ao perfil requisitado;

19 - Promover o ajuste das condições de estágio, definidas pelas instituições de ensino com as condições do
PRODERJ;

20 - Preparar e providenciar Termo de Compromisso de Estágio a ser firmado entre a CONTRATANTE, a
Instituição de Ensino e o educando e/ou seu representante/assistente legal, no qual deverá constar, pelo
menos:

identificação do estagiário, curso e seu nível;
qualificação e assinatura dos subscreventes;
condições do estágio;
indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato;
menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício;
valor da bolsa mensal e do auxílio transporte;
carga horária semanal de vinte ou trinta horas compatível com o horário escolar e com o horário de
funcionamento do PRODERJ;
duração do estágio, que será de no máximo quatro semestres letivos, obedecido o período mínimo de
um semestre;
obrigação de apresentar relatórios semestral e final ao dirigente da unidade onde se realizar o estágio,
sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem cometidas;
assinaturas do estagiário, do responsável pelo PRODERJ e do responsável pela instituição de ensino;
condições de desligamento do estágio;
menção do contrato a que se vincula;
indicação precisa do supervisor do PRODERJ, servidor de seu Quadro de Pessoal, com formação ou
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, a quem caberá
avaliar o desempenho do aluno;
prover o reembolso de despesas médico hospitalares, em caso de acidentes sofridos pelo estagiário,
inclusive fora do local de estagio, com vigência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias da
semana, com o valor mínimo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por ocorrência
indicação do número da apólice de seguros contra acidentes pessoais e da respectiva seguradora;

21 - Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, conforme disposto na Lei nº 11.788,
de 25 de setembro de 2008, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, entregando a cada
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estagiário o respectivo certificado de seguro;

22 - Atender e orientar o estagiário acidentado e/ou sua família, no sentido de preparar o processo de
reembolso de despesas e/ou recebimento do seguro em caso de acidentes como invalidez parcial ou
permanente e em caso de morte do segurado;

23 - Preparar toda a documentação legal referente ao estágio;

24 - Selecionar os estagiários de acordo com as respectivas áreas de interesse da CONTRATANTE para se
dedicarem às atividades relacionadas com os Termo de Referência;

25 - Observar o cumprimento pelas Instituições de Ensino conveniadas dos seguintes requisitos e obrigações:

existência de adequação do estágio a proposta pedagógica do curso, a etapa e modalidade da formação
escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
indicação do professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, responsável pelo
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
exigência do educando de relatório semestral de atividades;
zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso
de descumprimento de suas normas;
elaborar normas complementares e instrumentos dos estágios de seus educandos;
comunicar o início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas e
por menção de aprovação final;
incorporar o plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo entre a contratante, a Instituição
de Ensino e o educando ao termo de compromisso por meio de aditivos a medida que for avaliado,
progressivamente, o desempenho do estudante.

26 - Encaminhar, conforme a área do estagiário, critérios de avaliação, os quais serão avaliados e aplicados
pela CONTRATANTE;

27 - Promover uma orientação informativa para os estudantes aprovados e contratados, sensibilizando-os
para os aspectos técnicos e legais inerentes ao Termo de Compromisso de Estágio;

28 - Organizar e manter em arquivo toda a documentação relativa a cada estudante estagiário,
CONTRATADO ao abrigo deste termo, bem como fornecer à CONTRATANTE cópia de todos os
documentos referentes aos estagiários contratados;

29 - Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

30 - Enviar à Instituição, semestralmente, relatório de atividades;

31 - Fornecer acompanhamento personalizado do Programa de Estágio, através de site do Agente Integrador,
no qual estarão listados todos os estudantes contratados, seus dados cadastrais, o período contratual,
informações sobre o término de vigência, período e formulário para as avaliações semestrais, datas dos
desligamentos e outras rotinas acordadas em comum acordo com o CONTRATANTE

32 - Tomar todas as demais providências pertinentes ao seu encargo aqui não expressamente nomeadas para
assegurar a operacionalização do objeto deste Contrato, com eficiência, segundo os interesses das partes,
prévia e reciprocamente ajustadas;

33 - Apresentar planilha orçamentária mensal ao PRODERJ contendo os valores relativos ao custeio
administrativo e seguro contra acidentes pessoais, o qual já deverá estar incluído no valor da taxa
administrativa para fins de pagamento da fatura, até o 5º dia útil do mês subsequente ao respectivo
pagamento;

34 - Quando identificado pagamento indevido e/ou de valor errôneo, deverá efetuar ressarcimento imediato,
não excedendo o prazo de 5 (cinco) dias para a respectiva devolução, ou incluir o valor para ser abatido na
fatura subsequente;
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35 - A CONTRATADA assumirá inteiramente a responsabilidade e arcará total e exclusivamente com todos
os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais e comerciais,
resultante da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los no momento correto,
visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

36 - A CONTRATADA prestará os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
de imediato as reclamações;

37 - A CONTRATADA manterá, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

38 - A CONTRATADA regularizará, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços especificados;

39 - A CONTRATADA substituirá, a critério único e exclusivo da CONTRATANTE, qualquer estagiário que
não tenha comportamento compatível com a  Ética Profissional do Servidor Público;

40 - Não transferir a outrem a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

41 - Efetivar a contratação do estagiário no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a partir da solicitação da CAPES,
após a entrevista, salvo se o PRODERJ, expressamente, solicitar a contratação em prazo inferior

42 - Informar quando da suspensão e/ou do trancamento de matrícula, transferência e abandono do curso
pelo estagiário;

43 - Comunicar ao PRODERJ, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em virtude do
término do período máximo de estágio ou conclusão de curso.

44 - observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei
Federal nº 8.213/91; (alínea incluída pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016);

45 - na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a
este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de
trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte
proporção: (alínea incluída pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016);

I - até 200 empregados............................................................ 2%;

II - de 201 a 500...................................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
com recursos assim classificados:

Natureza das Despesas: XXXXXXX

Fonte de Recurso: XXXX

Programa de Trabalho: XXXXXXXXXX

Nota de Empenho: XXXXXXXXXXX

Á Ú
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO.

Dá-se a este contrato o valor de R$ XXXXXX (XXXXXXXX).

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, com base no presente
instrumento, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, na Proposta Comercial, na legislação
vigente, do cronograma de execução, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total
ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão de
fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, especialmente designados pelo
pelo Presidente do Proderj, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto do contrato será recebido em parcelas mensais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade
administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO QUINTO: A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE. 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da
execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimento de tais encargos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos
empregados vinculados ao contrato, prova de que:

(parágrafo alterado pela Resolução PGE nº 4.308 de 14.12.2018)

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da
percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se
tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida
no Estatuto, no último caso;

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.
Á
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo
único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos
incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
sempre que expirados os respectivos prazos de validade. (parágrafo alterado pela Resolução PGE nº
3.735, de 10.03.2015).

PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS
SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o
prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de
advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.

PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.
(parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.369 de 17.06.2013)

PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA para
apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão
contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. (parágrafo incluído pela Resolução
PGE nº 3.369 de 17.06.2013)

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX),
em parcelas mensais, por meio de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, no valor de R$ XXXXXX
(XXXXXXXXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros
e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da
execução do objeto, mediante atestação, na forma do artigo 90, § 3º, da Lei nº 287/79.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento ao e-mail:
faturamento@proderj.rj.gov.br.

PARÁGRAFO QUARTO: Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para
pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de
cada parcela.

PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de
ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC do IBGE e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e
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aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês
pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o
prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá
a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra,
se estes estiverem vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido
homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da
Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. (parágrafo alterado pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013).

PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste. (parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. (Parágrafo
incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. (Parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de
28.06.2013).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos
moldes da Lei Complementar nº 103/2000. (Parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo IPCA/IBGE, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto
contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de
14.02.2001. (parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado
solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do
órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob
pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil. (parágrafo
incluído pela Resolução PGE n.º 3.954, de 07.10.2016).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante
o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu
estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas
a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. (item alterado pela Resolução PGE n.º
4.132, de 18.09.2017)

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja
aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido,
até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato. (parágrafo incluído pela
Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016).

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por tratar-se de contrato de pequena monta, de acordo com a estimativa de valor
global inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Á
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Pelos baixos riscos de prejuízo ao erário, segundo Estudo Técnico Preliminar e
Mapa de Riscos da Contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO.

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância
superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO.

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou
parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da
Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o
Estado poderá:

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas
indevidamente;

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual
não executado e;

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES.  (cláusula alterada pela Resolução PGE n° 4447, de 09.09.2019)

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais,
sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a
consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante,
para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da
licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de
indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo
contratado;
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IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do
certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório,
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

PARÁGRAFO SEGUNDO -              Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado
estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a
gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e
atenuantes.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no
PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo
ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão
impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80.

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas
pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetidas
à apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o
CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da
CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do
PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com
a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;



02/09/2020 SEI/ERJ - 7513149 - Minuta de Contrato

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8730249&inf… 13/16

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme
preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO
SEGUNDO:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento
total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos
PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o
limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do
PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de
forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do
interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e
os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo
e/ou valor, se for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do
PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção,
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.

Á É
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar
com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio
de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações
(art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido
para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado
do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO
SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO
VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO.

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que
lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento)
sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente
motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e
deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração
consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às
exigências previstas no edital da licitação, na forma do disposto no artigo 75 do Decreto n° 3.149/1980 e nos
seguintes casos:

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83
do Decreto Estadual nº 3.149/1980;

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou
tomada de preços.

Á
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação,
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO.

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a
impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento,
como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso XIV, da Lei
Federal nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO.

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto,
prazo, valor, número do empenho, fundamento do ato e nº do processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO.

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em
presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

Rio de Janeiro, XXXX de XXXXXX de 2020.
 

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – PRODERJ

JOSÉ MAURO DE FARIAS JÚNIOR
 
 

Empresa Vencedora
 

 

TESTEMUNHAS:
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_________________________________________

Nome:

CPF/MF nº:

___________________________________

Nome:

CPF/MF nº:

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Paulo de Oliveira Tavares, Gerente, em
26/08/2020, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Karoline Santos de Miranda Pereira, Ajudante II, em
26/08/2020, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 7513149 e
o código CRC 360E475E.

Referência: Processo nº SEI-120211/000234/2020 SEI nº 7513149
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